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 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.
 O atraso na entrega da DCTF pela pessoa jurídica obrigada enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária. A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificação de Lançamento, e-fl. 09, com a exigência do crédito tributário no valor de R$32.519,55 a título de multa de ofício isolada por atraso na entrega em 25.01.2016 da Declaração de Débitos e Créditos Tributário Federais (DCTF) do mês de março do ano-calendário de 2013, cujo prazo final era 22.05.2013:
Descrição dos Fatos 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que tenham sido integralmente pagos, reduzida em 50% (cinqüenta por cento) em virtude da entrega espontânea da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais) no caso de inatividade e de R$ 500,00(quinhentos reais) nos demais casos.
Enquadramento Legal 
Arts. 115 e 160 da Lei 5.172, de 25/10/1966; Art. 1º da Lei 9.249, de 26/12/1395; Art. 7º, caput e inc. II e § 3º, inc. II, da Lei 10.426, de 24/04/2002 com as alterações do art. 19 da Lei 11.051, de 29/12/2004.
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado na ementa do Acórdão da 4ª Turma/DRJ/REC/PE nº 11-57.537, de 11.09.2017, e-fls. 17-20: 
ATRASO NA ENTREGA DA DCTF -.
O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, sujeitar-se-á a multa especificada na legislação.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
Não se considera como denúncia espontânea o cumprimento de obrigações acessórias depois de decorrido o prazo legal para seu adimplemento. A multa aplicada decorre da impontualidade do contribuinte e não tem qualquer vínculo com a existência de fato gerador de tributo.
DCTF - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA INSTITUÍDA POR INSTRUÇÃO NORMATIVA.
O Secretário da Receita Federal do Brasil é competente para instituir obrigações acessórias, com fundamento no art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, na Portaria MF nº 118, de 1994, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 1999.
Impugnação Improcedente
Notificada em 23.10.2017, e-fl. 25, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 17.11.2017, e-fls. 26-29, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
II - O DIREITO 
II. 1 - PRELIMINAR 
Conforme determina o art. 138 do CTN, não serão devidas as multas cobradas por entrega espontânea sem que haja ação fiscal. Então vejamos, a empresa não foi auditada por nenhuma autoridade fiscal da Receita Federal para fosse apresentada tal declaração, e sim, tomou a livre e espontânea vontade por perceber a falta de entrega de tal declaração.
Vejamos o que dispõe o artigo 7° da Lei 10.426, de 24/04/2002: [...]
O Caput dispõe que " Deixar de apresentar" ou seja, a empresa a apresentou, mesmo que fora do prazo fixado. [...]
II. 2 - MÉRITO (inciso III e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)
Então, de acordo com as alegações acima citadas, e com próprio julgado do CARF citado acima, solicitamos o reconhecimento da DENÚNCIA ESPONTÂNEA, um instituto de direito tributário com o objetivo de incentivar o contribuinte que infringiu a lei a regularizar sua situação antes do conhecimento da infração pelo fisco, conforme artigo 138 do Código Tributário Nacional estabelece, além de ser instituto previsto na Lei, o STJ, em farta jurisprudência já ratificou que o benefício é aplicável, inclusive em relação à multa de mora.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor.
No que concerne ao pedido conclui que:
À vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida a presente impugnação para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
É o Relatório.
 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Recorrente discorda do procedimento de ofício.
No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa obrigação é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5º da Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999).
No exercício de sua competência regulamentar a RFB pode instituir obrigações acessórias, inclusive, forma, tempo, local e condições para o seu cumprimento, o respectivo responsável, bem como a penalidade aplicável no caso de descumprimento. A dosimetria da pena pecuniária prevista na legislação tributária deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo primeiro do art. 142 do Código Tributário Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei nº 9.784, de 29 de dezembro de 1999). 
O documento que formalizá-la, comunicando a existência de crédito tributário, constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. O adimplemento das obrigações tributárias principais confessadas em DCTF não tem força normativa para afastar a penalidade pecuniária decorrente da entrega em atraso ou a falta de apresentação da mesma DCTF. Ademais, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do Código Tributário Nacional). Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão intempestiva da DCTF. Verifica-se ainda que "a denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração", conforme Súmula Vinculante CARF nº 49, conforme Portaria MF nº 277, de 07 de junho de 2018.
Regulando a matéria, a Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, ordena:
Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Vide Lei nº 11.727, de 2008)
I - R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996;
II - R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
§4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.
§5º Na hipótese do § 4º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de dez dias, contados da ciência à intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1º a 3º.
A tipicidade se encontra expressa na legislação de regência da matéria e por essa razão a autoridade fiscal não pode deixar de cumprir as estritas determinações legais literalmente, não podendo alterar a penalidade pecuniária. Desse modo, o sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), nos prazos fixados pelas normas sujeita-se às seguintes multas:
(a) de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento;
(b) de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.
Para efeito de aplicação dessas multas, reputa-se como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. As multas serão reduzidas: 
(a) em 50% (cinqüenta por cento), quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; 
(b) em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
A multa mínima a ser aplicada deve ser:
(a) R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa;
(b) R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
Vale ressaltar que todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas e aqueles excluídas do Simples (art. 16 da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996) e Simples Nacional (art. 32 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) a partir do período em que se processarem os efeitos pertinentes, devem apresentar a DCTF de forma centralizada pela matriz por via da internet (Instrução Normativa SRF nº 126, de 30 de outubro de 1998, Instrução Normativa SRF nº 255, de 11 de dezembro de 2002, Instrução Normativa SRF nº 583, de 20 de dezembro de 2005, Instrução Normativa SRF nº 695, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa RFB nº 786, de 19 de novembro de 2007, Instrução Normativa RFB nº 903, de 30 de dezembro de 2008, Instrução Normativa RFB nº 974, de 27 de novembro de 2009, Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010 e Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015):
(a) para os anos-calendário de 1999 e 2004, trimestralmente, até o último dia útil da primeira quinzena do segundo mês subseqüente ao trimestre de ocorrência dos fatos geradores. 
(b) para os anos-calendário de 2005 a 2009:
(b.1) semestralmente, sendo apresentada até o quinto dia útil do mês de outubro de cada ano-calendário, no caso daquela relativa ao primeiro semestre e até o quinto dia útil do mês de abril de cada ano-calendário, no caso daquela atinente ao segundo semestre do ano-calendário anterior;
(b.2) mensalmente, de acordo com o valor da receita bruta auferida pela pessoa jurídica, sendo apresentada até o quinto dia útil do segundo mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores; 
(c) a partir do ano-calendário de 2010, mensalmente, com apresentação até o décimo quinto dia útil do segundo mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.
Cabe esclarecer que o obrigação acessória é desvinculada da obrigação principal no sentido de que a obrigação tributária pode ser principal ou acessória. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária (art. 113 do Código Tributário Nacional). 
Sobre os pagamentos que a Recorrente diz que extingue os tributos então confessados, tem-se que as obrigações acessórias decorrem diretamente da lei no interesse da administração tributária. É autônoma e sua observância independe da existência de obrigação principal correlata. Os deveres instrumentais previstos na legislação tributária ostentam caráter autônomo em relação à regra matriz de incidência do tributo, uma vez que vinculam inclusive as pessoas jurídicas que gozem de imunidade ou outro benefício fiscal (art. 175 e art. 194 do Código Tributário Nacional). Por essa razão o pagamento dos tributos devidos não têm força normativa de afastar a multa de ofício isolada aplicada em função da falta ou atraso na entrega da DCTF.
No presente caso, restou comprovado que o lançamento fundamenta-se na aplicação da multa de ofício isolada por atraso na entrega em 25.01.2016 da Declaração de Débitos e Créditos Tributário Federais (DCTF) do mês de março do ano-calendário de 2013, cujo prazo final era 22.05.2013. 
Analisando a legislação de regência determina que para o fato gerador tratado no lançamento não há previsão legal de exclusão da penalidade pecuniária aplicada com fundamento na alegação da Recorrente de que se trata de denúncia espontânea.
Consta no Acórdão da 4ª Turma/DRJ/REC/PE nº 11-57.537, de 11.09.2017, e-fls. 17-20, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
Analisando os elementos constantes do presente processo, verifica-se que a DCTF, referente ao mês de março de 2013, foi apresentado com atraso.
A Contribuinte insurge-se contra a obrigatoriedade de apresentação da DCTF, pois esta declaração não foi instituída por Lei.
Neste ponto cabe esclarecer que o art 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, determina que o Ministro da Fazenda pode eliminar ou instituir obrigações acessórias. Essa competência foi delegada ao Secretário da Receita Federal pela Portaria MF nº 118, de 11 de março de 1994.
Além disso, o art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, determina, in verbis: [...]
Assim, não há que se falar na ilegalidade da instituição da DCTF, visto que a lei delegou competência para instituição de obrigações acessórias ao Ministro da Fazenda, que, por sua vez, a subdelegou ao Secretário da Receita Federal do Brasil. Também a Lei nº 9.779, de 1999, reforça essa legalidade.
No tocante às alegações expendidas na peça impugnatória, equivoca-se a contribuinte ao alegar que a apresentação espontânea exclui a responsabilidade pela infração cometida, pois, tratando-se no caso de obrigação acessória a qual estão sujeitos todos os contribuintes, é inaplicável o disposto no artigo 138 do Código Tributário Nacional.
Não é demais lembrar que o artigo 113 do CTN dispõe, em seu § 2º, que a obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-se em obrigação principal, relativamente à penalidade pecuniária, permanecendo, portanto, a sua natureza jurídica de mero crédito tributário e não de tributo.
Sobre o assunto em tela, trata, com propriedade, o texto elaborado por Aldemario Araújo Castro, Procurador da Fazenda Nacional, extraído do Projeto Integrado de Aperfeiçoamento da Cobrança do Crédito Tributário, demonstrando a inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea ao descumprimento de obrigação acessória, como se depreende a seguir:
�Com efeito, o objetivo da denúncia espontânea, conforme explícita previsão legal, é afastar a responsabilidade por infração contida na composição do crédito tributário impago. Quando o tributo não é pago em tempo hábil gera um crédito com, pelo menos, os seguintes componentes: PRINCIPAL - tributo, MULTA - penalidade pecuniária e JUROS DE MORA. A denúncia espontânea afasta justamente a parte punitiva e mantém, com toda sua intensidade quantitativa, o PRINCIPAL - tributo. Esta estrutura de débito, a única referida no citado art.138 do CTN, obviamente só existe no caso de descumprimento de obrigação tributária principal.
O descumprimento de obrigação tributária acessória, não contemplado explicitamente no art. 138 do CTN, gera um débito com a seguinte estrutura:
PRINCIPAL - multa (penalidade pecuniária) e MULTA - inexistente. Assim, não há como afastar a parte punitiva do crédito, simplesmente porque ela não existe.
Em suma, a denúncia espontânea não afeta o PRINCIPAL do débito, e este, na obrigação principal decorrente do descumprimento de obrigação acessória é justamente a multa.
Uma última ponderação parece ratificar estas considerações. Admitir a denúncia espontânea para o descumprimento de obrigação acessória significa negar, em regra, a obrigatoriedade do adimplemento da obrigação de fazer ou não-fazer, isto porque a sanção decorrente poderia ser afastada, a qualquer tempo, justamente a partir da realização daquela ação originalmente com prazo certo. O raciocínio seria o seguinte: apresento a declaração quando quiser, sendo, em princípio, irrelevante o marco temporal legal, porque a apresentação depois do prazo seria denúncia espontânea e afastaria a multa, única conseqüência da intempestividade, salvo ação fiscal extremamente improvável.
De toda sorte, as multas moratórias são sempre devidas, com ou sem denúncia espontânea, porquanto fixadas em lei e de natureza indenizatória, nitidamente apartadas das penalidades pecuniárias.�(grifei)
Cite-se, ainda, o entendimento, já pacificado acerca da matéria, do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, é no sentido da não aplicação do instituto da denúncia espontânea às multas por descumprimento de obrigação acessória, conforme SÚMULA CARF Nº 49, abaixo:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Portanto deve prevalecer o auto de infração referente a multa por atraso na entrega da DCTF do mês de março de 2013.
O atraso na entrega da DCTF pela pessoa jurídica obrigada enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária. A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, nos termos do art. 136 do Código Tributário Nacional.
A denúncia espontânea da infração acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora exclui a responsabilidade do sujeito passivo pela penalidade pecuniária em função da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A exteriorização de vontade não tem forma prevista em lei e alcança tão somente a obrigação principal em que o tributo sujeito ao lançamento por homologação que não esteja declarado à época e o recolhimento seja efetuado antes de qualquer procedimento fiscal (art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art. 138 do Código Tributário Nacional).
Este é o entendimento constante na decisão definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) no Recurso Especial Repetitivo nº 1149022/SP , cujo trânsito em julgado ocorreu em 01.09.2010 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Restou demonstrado que o presente caso trata-se de descumprimento de obrigação acessória que não está amparada pelo instituto da denúncia espontânea. Assim, denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração, em conformidade com o enunciado da Súmula CARF nº 49, que é de observância obrigatória, nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
Verifica-se que a Recorrente não produziu no processo novos elementos de prova, de modo que o conjunto probatório já produzido evidencia que o procedimento de ofício está correto. A inferência denotada na peça recursal, nesse caso, não pode ser acatada.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso, nos termos do art. 100 do Código Tributário Nacional. 
Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF e Súmula CARF nº 2).
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificagdo de
Langamento, e-fl. 09, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$32.519,55 a titulo de
multa de oficio isolada por atraso na entrega em 25.01.2016 da Declaragdo de Débitos e
Créditos Tributario Federais (DCTF) do més de marco do ano-calendario de 2013, cujo prazo
final era 22.05.2013:

Descricdo dos Fatos

Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) entregue fora
do prazo fixado na legislagdo enseja a aplicacdo da multa de 2% (dois por cento) ao
més ou fragdo, incidente sobre o montante dos tributos e contribui¢cdes informados
na declaracdo, ainda que tenham sido integralmente pagos, reduzida em 50%
(cingiienta por cento) em virtude da entrega espontanea da declaracdo, respeitado o
percentual maximo de 20% (vinte por cento) e o valor minimo de R$ 200,00
(duzentos reais) no caso de inatividade e de R$ 500,00(quinhentos reais) nos demais
casos.

Enquadramento Legal

Arts. 115 e 160 da Lei 5.172, de 25/10/1966; Art. 1° da Lei 9.249, de
26/12/1395; Art. 7°, caput ¢ inc. Il € § 3°, inc. 11, da Lei 10.426, de 24/04/2002 com
as alteracoes do art. 19 da Lei 11.051, de 29/12/2004.

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnagdo. Estd registrado na
ementa do Acordao da 4* Turma/DRJ/REC/PE n°® 11-57.537, de 11.09.2017, e-fls. 17-20:

ATRASO NA ENTREGA DA DCTF -.

O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais - DCTF, sujeitar-se-a a multa especificada na legislacdo.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. RESPONSABILIDADE POR
INFRACOES. DENUNCIA ESPONTANEA.

Nao se considera como dentincia espontanea o cumprimento de obrigagoes
acessorias depois de decorrido o prazo legal para seu adimplemento. A multa
aplicada decorre da impontualidade do contribuinte e ndo tem qualquer vinculo com
a existéncia de fato gerador de tributo.

DCTF - OBRIGACAO TRIBUTARIA INSTITU{DA POR INSTRUCAO
NORMATIVA.

O Secretario da Receita Federal do Brasil é competente para instituir
obrigagdes acessorias, com fundamento no art. 5° do Decreto-Lei n°® 2.124, de 1984,
na Portaria MF n° 118, de 1994, e no art. 16 da Lei n® 9.779, de 1999.

Impugnagdo Improcedente

Notificada em 23.10.2017, e-fl. 25, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 17.11.2017, e-fls. 26-29, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

II - O DIREITO
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II. 1 - PRELIMINAR

Conforme determina o art. 138 do CTN, ndo serdo devidas as multas cobradas
por entrega espontanea sem que haja acdo fiscal. Entdo vejamos, a empresa nao foi
auditada por nenhuma autoridade fiscal da Receita Federal para fosse apresentada tal
declaragdo, e sim, tomou a livre e espontdnea vontade por perceber a falta de entrega
de tal declaracio.

Vejamos o que dispde o artigo 7° da Lei 10.426, de 24/04/2002: [...]

O Caput dispde que " Deixar de apresentar" ou seja, a empresa a apresentou,
mesmo que fora do prazo fixado. [...]

I1. 2 - MERITO (inciso Il e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)

Entdo, de acordo com as alegacdes acima citadas, € com proprio julgado do
CARF citado acima, solicitamos o reconhecimento da DENUNCIA
ESPONTANEA, um instituto de direito tributirio com o objetivo de incentivar o
contribuinte que infringiu a lei a regularizar sua situagdo antes do conhecimento da
infragdo pelo fisco, conforme artigo 138 do Codigo Tributario Nacional estabelece,
além de ser instituto previsto na Lei, o STJ, em farta jurisprudéncia ja ratificou que o
beneficio € aplicavel, inclusive em relacdo a multa de mora.

Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na peca de defesa,

interpreta a legislacdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncia a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Voto

No que concerne ao pedido conclui que:
A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da
acdo fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida a presente impugnacdo para

o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

E o Relatorio.

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de

admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

No que se refere a possibilidade juridica de aplicagio de penalidade

pecuniaria por falta de cumprimento de obrigagdao acessoria, tem-se que essa obrigacdo ¢ um
dever de fazer ou ndo fazer que decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as prestagdes,
positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagdo dos
tributos, e pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obriga¢do principal
relativamente a penalidade pecuniéria.



Processo n° 10240.720382/2016-98 S1-COT3
Acordao n.° 1003-000.596 Fl. 49

Essas obrigacdes formais de emissdo de documentos contdbeis e fiscais
decorrem do dever de colaboracdo do sujeito passivo para com a fiscalizacdo tributaria no
controle da arrecadagdo dos tributos (art. 113 do Codigo Tributdrio Nacional). Ademais, a
imunidade tributaria ndo afasta a obrigacdo do ente imune de cumprir as obrigagdes acessorias
previstas na legislacdo tributaria (art. 150 da Constituicdo Federal e art. 9° do Codigo
Tributario Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigagdes acessorias relativas a
tributos federais, cuja competéncia foi delegada a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) (art. 5° da Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de
junho de 1984 e art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999).

No exercicio de sua competéncia regulamentar a RFB pode instituir
obrigagdes acessorias, inclusive, forma, tempo, local e condi¢des para o seu cumprimento, o
respectivo responsavel, bem como a penalidade aplicavel no caso de descumprimento. A
dosimetria da pena pecunidria prevista na legislacdo tributdria deve ser observada pela
autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (paragrafo primeiro do art. 142 do
Codigo Tributario Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de
forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei n°® 9.784, de 29 de
dezembro de 1999).

O documento que formalizé-la, comunicando a existéncia de crédito
tributdrio, constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
referido crédito. O adimplemento das obrigagcdes tributarias principais confessadas em DCTF
ndo tem forca normativa para afastar a penalidade pecuniaria decorrente da entrega em atraso
ou a falta de apresentacdo da mesma DCTF. Ademais, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributaria independe da inten¢do do agente ou do responsavel e da efetividade,
natureza e extensao dos efeitos do ato (art. 136 do Codigo Tributario Nacional). Sendo objetiva
a responsabilidade por infracdo a legislagdo tributaria, correta ¢ a aplicacdo da multa prevista
legalmente no caso de transmissdo intempestiva da DCTF. Verifica-se ainda que "a denuincia
espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanga a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaracdo", conforme Stiimula Vinculante CARF n° 49, conforme Portaria
MF n° 277, de 07 de junho de 2018.

Regulando a matéria, a Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, ordena:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de
Informacgoes Econdémico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ,
Declaracgdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF,
Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica, Declara¢do de
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de
Apuragdo de Contribuig¢oes Sociais - Dacon, nos prazos fixados,
ou que as apresentar com incorre¢ées ou omissoes, serd
intimado a apresentar declara¢do original, no caso de ndo-
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e
sujeitar-se-a as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n°
11.051, de 2004)

I - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante do imposto de renda da pessoa juridica
informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega desta Declara¢do ou entrega apos o prazo,
limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3%
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Il - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante dos tributos e contribui¢oes informados na
DCTF, na Declaragao Simplificada da Pessoa Juridica ou na
Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega
destas Declaragoes ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por
cento, observado o disposto no § 3°

IIl - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da
contribui¢do para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo, e (Redagdo
dada pela Lei n° 11.051, de 2004)

1V - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagaes incorretas ou omitidas. (Incluido pela Lei n° 11.051,
de 2004)

$ 1° Para efeito de aplica¢do das multas previstas nos incisos 1,
Il e IIl do caput deste artigo, serd considerado como termo
inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado
para a entrega da declara¢do e como termo final a data da
efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentacdo, da lavratura do
auto de infragdo. (Redagdo dada pela Lei n® 11.051, de 2004)

$ 2° Observado o disposto no § 3°, as multas serdo reduzidas:

1 - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio;

Il - a setenta e cinco por cento, se houver a apresenta¢do da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

$ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Vide Lei n°11.727,
de 2008)

I - R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica,
pessoa juridica inativa e pessoa juridica optante pelo regime de
tributagdo previsto na Lei n° 9.317, de 1996,

11 - R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.

$4° Considerar-se-a ndo entregue a declaragdo que ndo atender
as especificagoes técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita
Federal.

$5° Na hipotese do § 4°, o sujeito passivo sera intimado a
apresentar nova declara¢do, no prazo de dez dias, contados da
ciéncia a intimagdo, e sujeitar-se-a a multa prevista no inciso |
do caput, observado o disposto nos §§ 1°a 3°.

A tipicidade se encontra expressa na legislacdo de regéncia da matéria e por
essa razdao a autoridade fiscal ndo pode deixar de cumprir as estritas determinagdes legais
literalmente, ndo podendo alterar a penalidade pecuniaria. Desse modo, o sujeito passivo que
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deixar de apresentar a Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF), nos
prazos fixados pelas normas sujeita-se as seguintes multas:

(a) de dois por cento ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante
dos tributos e contribuigdes informados na DCTF, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega destas declaragdes ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento;

(b) de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informagdes incorretas ou
omitidas.

Para efeito de aplicagdo dessas multas, reputa-se como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declara¢do e como termo
final a data da efetiva entrega ou, no caso de nao-apresentacdo, da lavratura do auto de
infracdo. As multas serdo reduzidas:

(a) em 50% (cinqiienta por cento), quando a declaracdo for apresentada apos
o prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio;

(b) em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentacdo da declaracdo
no prazo fixado em intimagao.

A multa minima a ser aplicada deve ser:
(a) R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa juridica inativa;
(b) R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos'.

Vale ressaltar que todas as pessoas juridicas, inclusive as equiparadas e
aqueles excluidas do Simples (art. 16 da Lei n® 9.317, de 05 de dezembro de 1996) e Simples
Nacional (art. 32 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006) a partir do periodo
em que se processarem os efeitos pertinentes, devem apresentar a DCTF de forma centralizada
pela matriz por via da internet (Instru¢do Normativa SRF n°® 126, de 30 de outubro de 1998,
Instrugdo Normativa SRF n°® 255, de 11 de dezembro de 2002, Instru¢do Normativa SRF n°
583, de 20 de dezembro de 2005, Instrucdo Normativa SRF n° 695, de 14 de dezembro de
2006, Instrucao Normativa RFB n° 786, de 19 de novembro de 2007, Instrugdo Normativa RFB
n°® 903, de 30 de dezembro de 2008, Instru¢do Normativa RFB n° 974, de 27 de novembro de
2009, Instrucdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010 e Instru¢do Normativa
RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015):

(a) para os anos-calendario de 1999 e 2004, trimestralmente, até o ultimo dia
util da primeira quinzena do segundo més subseqiliente ao trimestre de ocorréncia dos fatos
geradores.

(b) para os anos-calendario de 2005 a 2009:

(b.1) semestralmente, sendo apresentada até¢ o quinto dia util do més de
outubro de cada ano-calendario, no caso daquela relativa ao primeiro semestre € at¢ o quinto

" Fundamentagio legal: art. 113 ¢ 138 do Codigo Tributario Nacional, art. 5° do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de
junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999,¢ art.
7° da Lei n® 10.426, de 24 de abril de 2002, alterada pela Lei n® 11.051, 29 de dezembro de 2004 ¢ Simulas CARF
n°s 33 e 49.
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dia 1util do més de abril de cada ano-calendério, no caso daquela atinente ao segundo semestre
do ano-calendario anterior;

(b.2) mensalmente, de acordo com o valor da receita bruta auferida pela
pessoa juridica, sendo apresentada até o quinto dia util do segundo més subseqiiente ao més de
ocorréncia dos fatos geradores;

(c) a partir do ano-calendario de 2010, mensalmente, com apresentagdo até o
décimo quinto dia 1til do segundo més subsequente ao més de ocorréncia dos fatos geradores.

Cabe esclarecer que o obrigacao acessoria ¢ desvinculada da obrigagdo
principal no sentido de que a obrigagdo tributaria pode ser principal ou acessoria. A obrigagado
principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigacao
acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as prestacdes, positivas ou negativas,
nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizagdo dos tributos. A obrigacao
acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obriga¢dao principal
relativamente a penalidade pecunidria (art. 113 do Codigo Tributario Nacional).

Sobre os pagamentos que a Recorrente diz que extingue os tributos entdo
confessados, tem-se que as obrigagdes acessorias decorrem diretamente da lei no interesse da
administragdo tributaria. E auténoma e sua observancia independe da existéncia de obrigagdo
principal correlata. Os deveres instrumentais previstos na legislacdo tributaria ostentam carater
autdbnomo em relacao a regra matriz de incidéncia do tributo, uma vez que vinculam inclusive
as pessoas juridicas que gozem de imunidade ou outro beneficio fiscal (art. 175 e art. 194 do
Cddigo Tributario Nacional). Por essa razdo o pagamento dos tributos devidos ndo tém forca

normativa de afastar a multa de oficio isolada aplicada em funcdo da falta ou atraso na entrega
da DCTF.

No presente caso, restou comprovado que o langamento fundamenta-se na
aplicacdo da multa de oficio isolada por atraso na entrega em 25.01.2016 da Declaragdo de
Débitos e Créditos Tributario Federais (DCTF) do més de margo do ano-calendario de 2013,
cujo prazo final era 22.05.2013.

Analisando a legislagcdo de regéncia determina que para o fato gerador tratado
no langamento ndo ha previsdo legal de exclusdo da penalidade pecuniéria aplicada com
fundamento na alegagdo da Recorrente de que se trata de denuncia espontanea.

Consta no Acordiao da 4* Turma/DRJ/REC/PE n°® 11-57.537, de 11.09.2017,
e-fls. 17-20, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia
de julgamento (art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

Analisando os elementos constantes do presente processo, verifica-se que a
DCTF, referente ao més de margo de 2013, foi apresentado com atraso.

A Contribuinte insurge-se contra a obrigatoriedade de apresentagdo da DCTF,
pois esta declaragdo nao foi instituida por Lei.

Neste ponto cabe esclarecer que o art 5° do Decreto-Lei n°® 2.124, de 13 de
junho de 1984, determina que o Ministro da Fazenda pode eliminar ou instituir
obrigagdes acessorias. Essa competéncia foi delegada ao Secretario da Receita
Federal pela Portaria MF n° 118, de 11 de margo de 1994.
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Além disso, o art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999, determina, in
verbis: [...]

Assim, ndo ha que se falar na ilegalidade da institui¢do da DCTF, visto que a
lei delegou competéncia para instituicdo de obrigacdes acessorias ao Ministro da
Fazenda, que, por sua vez, a subdelegou ao Secretario da Receita Federal do Brasil.
Também a Lei n°® 9.779, de 1999, reforca essa legalidade.

No tocante as alegacdes expendidas na pega impugnatoria, equivoca-se a
contribuinte ao alegar que a apresentagdo espontanea exclui a responsabilidade pela
infragdo cometida, pois, tratando-se no caso de obrigag¢do acessoria a qual estdo
sujeitos todos os contribuintes, ¢ inaplicavel o disposto no artigo 138 do Codigo
Tributario Nacional.

Nao ¢ demais lembrar que o artigo 113 do CTN dispde, em seu § 2°, que a
obrigacdo acessoria, pelo simples fato de sua inobservancia, converte-se em
obrigagdo principal, relativamente a penalidade pecuniaria, permanecendo, portanto,
a sua natureza juridica de mero crédito tributario e ndo de tributo.

Sobre o assunto em tela, trata, com propriedade, o texto elaborado por
Aldemario Araujo Castro, Procurador da Fazenda Nacional, extraido do Projeto
Integrado de Aperfeicoamento da Cobranga do Crédito Tributario, demonstrando a
inaplicabilidade do instituto da dentncia espontinea ao descumprimento de
obrigacdo acessoria, como se depreende a seguir:

“Com efeito, o objetivo da denuncia espontanea, conforme explicita previsao
legal, é afastar a responsabilidade por infracdo contida na composi¢do do crédito
tributario impago. Quando o tributo ndo ¢ pago em tempo habil gera um crédito
com, pelo menos, os seguintes componentes: PRINCIPAL - tributo, MULTA -
penalidade pecuniaria ¢ JUROS DE MORA. A dentncia espontinea afasta
justamente a parte punitiva ¢ mantém, com toda sua intensidade quantitativa, o
PRINCIPAL - tributo. Esta estrutura de débito, a uinica referida no citado art.138 do
CTN, obviamente so existe no caso de descumprimento de obrigagdo tributaria
principal.

O descumprimento de obrigagdo tributdria acessoria, ndo contemplado
explicitamente no art. 138 do CTN, gera um débito com a seguinte estrutura:

PRINCIPAL - multa (penalidade pecuniaria) e MULTA - inexistente. Assim,
ndo ha como afastar a parte punitiva do crédito, simplesmente porque ela ndo existe.

Em suma, a dentincia espontinea nao afeta o PRINCIPAL do débito, e este,
na obrigacdo principal decorrente do descumprimento de obrigacdo acessoria é
justamente a multa.

Uma ultima ponderagdo parece ratificar estas consideragdes. Admitir a
dentincia espontanea para o descumprimento de obrigagdo acessoria significa negar,
em regra, a obrigatoriedade do adimplemento da obriga¢do de fazer ou nao-fazer,
isto porque a san¢do decorrente poderia ser afastada, a qualquer tempo, justamente a
partir da realiza¢do daquela agdo originalmente com prazo certo. O raciocinio seria o
seguinte: apresento a declaragdo quando quiser, sendo, em principio, irrelevante o
marco temporal legal, porque a apresentagdo depois do prazo seria denuncia
espontanea ¢ afastaria a multa, Gnica conseqiiéncia da intempestividade, salvo agdo
fiscal extremamente improvavel.
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De toda sorte, as multas moratérias sdo sempre devidas, com ou sem dentincia
espontanea, porquanto fixadas em lei e de natureza indenizatoria, nitidamente
apartadas das penalidades pecunidarias.”(grifei)

Cite-se, ainda, o entendimento, ja pacificado acerca da matéria, do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, ¢ no sentido da ndo aplicagdo do instituto da
dentincia espontdnea as multas por descumprimento de obrigagdo acessoria,
conforme SUMULA CARF N° 49, abaixo:

Stmula CARF n° 49: A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario
Nacional) ndo alcanga a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragao.

Portanto deve prevalecer o auto de infragdo referente a multa por atraso na
entrega da DCTF do més de margo de 2013.

O atraso na entrega da DCTF pela pessoa juridica obrigada enseja a aplicagado
da penalidade prevista na legislacdo tributaria. A responsabilidade por infracdes da legislacao
tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e
extensdo dos efeitos do ato, nos termos do art. 136 do Cdédigo Tributario Nacional.

A denuncia espontanea da infracdo acompanhada do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora exclui a responsabilidade do sujeito passivo pela penalidade
pecuniaria em fungdo da inobservancia da conduta prescrita na norma juridica primaria. A
exteriorizagdo de vontade ndo tem forma prevista em lei e alcanga tdo somente a obrigagdo
principal em que o tributo sujeito ao langamento por homologa¢do que nao esteja declarado a
época e o recolhimento seja efetuado antes de qualquer procedimento fiscal (art. 61 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art. 138 do Cddigo Tributario Nacional).

Este ¢ o entendimento constante na decisdo definitiva de mérito proferida
pelo Superior Tribunal de Justica (STJ) no Recurso Especial Repetitivo n® 1149022/SP 2, cujo
transito em julgado ocorreu em 01.09.2010 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no 4mbito do CARF”.

Restou demonstrado que o presente caso trata-se de descumprimento de
obrigacao acesséria que ndo estd amparada pelo instituto da dentncia espontdnea. Assim,
dentincia espontanea (art. 138 do Coédigo Tributario Nacional) ndo alcanga a penalidade
decorrente do atraso na entrega de declaragdo, em conformidade com o enunciado da Sumula
CARF n° 49, que ¢ de observancia obrigatoria, nos termos do art. 72 do Anexo II do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.

Verifica-se que a Recorrente ndo produziu no processo novos elementos de
prova, de modo que o conjunto probatorio ja produzido evidencia que o procedimento de oficio
esta correto. A inferéncia denotada na peca recursal, nesse caso, ndo pode ser acatada.

No que concerne a interpretacdo da legislacio e aos entendimentos
doutrinarios e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para

* BRASIL.Superior Tribunal de Justica. Recurso Especial Repetitivo n® 1149022/SP. Ministro Relator:Luiz Fux,
Primeira Secdo, Brasilia, DF, 9 de junho de 2010. Disponivel em:
<http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp>. Acesso em: 23 mar.2019.

’ Fundamentagdo legal: art. 138 do Codigo Tributario Nacional, art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996 e art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do CARF.
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os quais a lei atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso, nos termos do
art. 100 do Codigo Tributario Nacional.

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF nao ¢
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 72 do
Anexo II do Regimento Interno do CARF e Sumula CARF n° 2).

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento estd de acordo com
o principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituigdao
Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n® 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo de 1972 ¢ art. 62 do Anexo II
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



